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PODER EXECUTIVO 

GOVERNO DE SERGIPE 
LEI COMPLEMENTAR N'. 286 

DE 30 DE MARÇO DE2017 

Altera os artigos 100, 102 e 114, da Lei 
Complementar nº 02, de 12 de novembro 
de 1990, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
Sergipe aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1' O art. 100, da Lei Complementar Estadual nº 02, 
de 12 de novembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.100 . ... 

1- ... 

a) 

d) licença.prêmio convertida em pecúnla, por ocasião da 
aposentadoria ou exoneração, ou ainda, se não gozadas, 
por absoluta necessidade do serviço ou conveniência da 
Admnlstração;" 

Art. 2' O art. 102 da Lei Complementar Estadual nº 02, de 12 
de novembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102 . ... 

§ 1' O direito a férias será adquirido após o primeiro ano de 
trabalho. 

§ 2° Os períodos de férias não gozados somente podem ser 
indenizados por ocasião da aposentadoria ou exoneração, 
ou ainda, se suspensos, por absoluta necessidade do 
serviço, quando restarem acumulados 02 (dois) ou mais 
períodos de férias não gozados. 

§ 3° As férias convertidas em pecúnia ou não, são devidas 
com o adicional de 113, nos termos dos arts. 7', XVII, e 39, § 
3°, da Constituição Federal. 

§ 4° A Indenização de férias convertidas em pecúnla tem 
como base de cálculo o valor do subsidio do mês de 
pagamento, sem correção ou juros, e pagas de acordo 
com a dlsponlbllldade 

orçamentária, com a seguinte ordem de precedência: 

1- falecimento; 

li - aposentadoria; 

Ili - exoneração; 

IV - anterioridade do requerimento; 

V - período mais antigo; 

VI - Idade do interessado; e 

VII - antiguidade na carreira. 

§ 5° A absoluta necessidade do serviço é presumida em 
relação aos seguintes casos: 

I - exercício dos cargos de Procurador- Geral de Justiça, 
Ouvidor, Corregedor-Geral e Coordenador-Geral do 
Ministério Públlco do Estado de Sergipe; e 

li SecretárlcrGeral, Membros.Assessores do 
Procurador-Geral de Justiça e Diretor da Escola Superior do 
Ministério Público do Estado de Sergipe." 

Art. 3' O art. 114, da Lei Complementar Estadual nº 02, de 12 
de novembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 114 . ... 

§1' ... 

§ 2' A licença-prêmio não gozada pelo membro do Ministério 
Público deve ser Indenizada por ocasião da aposentadoria. 

§ 3° O gozo da llcença-prêrrio deverá ocorrer, 
obrigatoriamente, no quinquénio posterior ao período da 
aquisição do direito, onde a acumulação só ocorrerá salvo 
por Imperiosa necessidade do serviço público devidamente 
motivado e autorizado pela Procurador/a-Geral de Justiça. 

§ 4° A acutn1/ação de mais de um período só será deferida 
com prévia Indicação de data posterior para o gozo, que 
deverá ocorrer lfTJJrorrogavelmente no biênio subsequente. 

§ 5º O gozo de licenças-prêmio não coincidirá com o 
recesso forense ou férias, sendo antecipado ou postergado 
para tanto em sua Integralidade. 

§ fY' Não poderá entrar em gozo concomitante da 
licença-prêmio um número igual ou superior à metade do 
Quadro de Membros ou Servidores. 

§ 7° O gozo da licença.prêmio dos Membros não poderá 
ocorrer nos meses de janeiro e de julho, sendo antecipado 
ou postergado em sua Integralidade. 

§ EJO Apllca--se, no que couber, as disposições dos parágrafos 
do art. 102, desta Lei, na medida da disponibilidade 
orçamentária. 11 

Art. 4° Excepcionalmente, as férias e os períodos 
de licença-prêmio adquiridos e eventualmente não gozados, 
referentes a perlodos aquisitivos anteriores ao de fruição atual, 
são presumidos como não gozados por imperiosa necessidade 
do serviço, e somente serão indenizados mediante requerimento 
do interessado, observada a disponibilidade orçamentária . 

Parágrafo único. O pagamento das indenizações 
referentes aos periodos de férias e às licenças-prêmio não 
gozadas, na forma do "caput" deste artigo, será realizado 
no limite de até dois subsídios por mês, a cada Membro que 
requerer. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Aracaju, 30 de março de 2017; 196' da Independência e 
129° da República. 

JACKSON BARRETO DE UMA 
GOVERNADOR DO ESTADO 

Benedito de Figueiredo 
Secretário de Estado de Governo 

Iniciativa do Ministério Público de Sergipe 

Reproduzida por ter sido publicada com incorreção no Diário 
Oficial do dia 03 de abril de 2017. 

GOVERNO DE SERGIPE 
DECRETO 

DE 03 DE ABRIL DE2017 

Exonera Gerente-Geral de Execução de 
Programas e Projetos, Símbolo CCS-15, 
da Secretaria de Estado da Casa 
Civil, servindo na Secretaria de Estado do 
Planejamento, Orçamento de Gestão. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art. 84, incisos 
V, VII e VIII, da Constituição Estadual; e de acordo com o disposto 
noArt. 74 da Lei nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977(Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Sergipe), resolve 

E XON ERAR 

ADRIANA ARAÚJO DAVILA ROCHA, CPF (MF) n° 
934.350.455-15, do cargo em comissão de Gerente-Geral 
de Execução de Programas e Projetos, Símbolo CCS-15, da 
Secretaria de Estado da Casa Civil, na Secretaria de Estado 
do Planejamento, Orçamento de Gestão, a partir de 01 abril de 
201 7. 

Aracaju, 03 de abril de 2017; 196' da Independência e 
129º da República. 

JACKSON BARRETO DE LIMA 
GOVERNADOR DO ESTADO 

Bellvaldo Chagas Siiva 
Secretário de Estade>-Chefe da Casa Civil 

João Augusto Gama da Silva 
Secretário de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Ges'tão 

Benedito de Figueiredo 
Secretário de Estado de Governo 
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